
JUSTIÇA ELEITORAL DO CEARÁ
DIRETORIA-GERAL

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO, ESTRATÉGIA E GESTÃO

Reunião do Comitê Estratégico – RCE

RCE nº 56/2020 Data: 24.11.2020
Local: Ambiente virtual – Google Meet Horário: 10:00 às 11:30

Comitê Estratégico Membros Área
Diretor-Geral HUGO PEREIRA FILHO DIGER
Assessoria da Presidência CAIO SILVA GUIMARÃES ASJUR
Secretários MARIA CECILIA DE SÁ ARRUDA SCR

ORLEANES CAVALCANTI DE O. V. GOMES SJU
CARLOS ANTONIO SAMPAIO DE MELO STI
IBERÊ COMIN NUNES SOF
BENEDITO SERGIO MONTE SILVA COELHO SAD
RODRIGO RIBEIRO CAVALCANTE SCI
JARBAS MARINHO LOPES SGP

Coordenadoria de Eleições EDNA FERNANDES SABOIA COELE
Coordenadoria da Escola Judiciária Eleitoral ÁGUEDA ODETE GURGEL DE LIMA COEJE

Participantes Convidados Área
Assessoria de Planejamento, Estratégia e Gestão JOSÉ ROMAICO DE CARVALHO ASPEG
Assessoria de Imprensa, Comunicação Social e Cerimonial ALINE OLIVEIRA MARTINS ASCOM
Assessoria da Diretoria-Geral ROBERTA MARTINS DE CASTRO ASDIR
Ouvidoria Regional Eleitoral LIVIA NEIVA MOUSINHO OUVIR
Coordenadoria de Atendimento ao Eleitor LORENA DE ALMEIDA MORAIS BELO COATE

Pauta:

1. Demandas CGO: Funcionamento das unidades após a eleição –  normatização

Deliberações Área Resp. Prazo

O Comitê reafirmou a prioridade para o teletrabalho até ulterior deliberação e
destacou a validade das normas já existentes em relação ao tema. A DIGER
abrirá trâmite colaborativo para os gestores do Comitê, consultando acerca
do funcionamento das unidades, na Secretaria, a partir de dezembro. Após
esse levantamento, será avaliada a situação dos terceirizados Em relação a
cartórios, diretorias de fórum e centrais de atendimento também é aplicada a
prioridade para o teletrabalho no que for possível. Quanto ao atendimento
presencial ao eleitor, aguarda-se definição pelo TSE.

DIGER Imediato

2.  PAD 6498/2018: Força de trabalho - zonas eleitorais - CEATE - DIFOR - Fortaleza. 

Deliberações Área Resp. Prazo

Em  relação  à  Unilab,  será  expedido  ofício  à  Universidade  para  fins  de
substituição das requisições nos termos do acordo firmado em reunião havida
em 08.10 último (doc.178577/2020). Quanto à UFC, o pedido de revogação
das requisições será levado à apreciação do Pleno. Os demais casos serão
analisados separadamente.

DIGER Imediato
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3. PAD 21119/2020: 8ª ZE – Solicitação de Apoio remoto

Deliberações Área Resp. Prazo

Demanda atendida por meio  da Portaria 698/2020 (PAD18917/2020), que
dispõe sobre a criação de Grupo de Trabalho com o escopo de assessorar os
juízes  eleitorais,  auxiliando-os  no  julgamento  das  Representações  por
Propaganda Irregular, referentes às Eleições 2020.

SCR Imediato

4. PAD 22544/2020: Solicitação de banheiros químicos para local de votação - Eleições 2020

Deliberações Área Resp. Prazo

No  1º  turno,  a  demanda  foi  atendida  pela  Ouvidora,  através  do
Desembargador  Ouvidor.  A  Ouvidoria  verificará  a  possibilidade  de
atendimento para o 2º turno.

OUVIR Imediato

5. PAD 23338/2020: Eleições 2020. Vales postais residuais. Repasse financeiro 1 e 2 turnos

Deliberações Área Resp. Prazo

Dirimidas  as  dúvidas  do  Diretor-Geral,  o  Comitê  manifestou  ciência  e  de
acordo com pagamento dos valores.

DIGER Imediato

6. PAD 23692/2020: Ampliação dos limites de HE (Outubro e Novembro). Autorização, Rea-
lização de HE (Novembro e Dezembro) 

Deliberações Área Resp. Prazo

O Comitê deliberou pelo encaminhamento do PAD para o GT que trata dos
pedidos de horas extras, constituído pela Portaria TRE-CE nº 634/2020, para
manifestação.

ASPEG/GT Imediato

7.Eleições 2020

Deliberações Área Resp. Prazo

I) PAD 23.766/2020: procedimento que informa casos suspeitos de covid-
19 na 80ª ZE, entre eles o chefe de cartório e a juíza. A Coordenadora de
Eleições afirmou que acabara de receber a informação que ambos testaram
negativo para a infecção.

Sem deliberação.

II)  PAD  21.901/2020:  a  COELE  informou  acerca  da  alocação  dos
coordenadores de NAT em zonas  eleitorais  de  Fortaleza  para  o  2º  turno.
Informou ainda que os procedimentos da auditoria em tempo real, realizados
no dia da eleição, ficarão a cargo dos coordenadores.

Sem deliberação.

III) Apoio às zonas eleitorais de Fortaleza: a Coordenadora de Eleições
apresentou demanda de servidores do interior que desejam trabalhar no 2º
turno na capital para dar apoio às zonas eleitorais. Os servidores dispensam
o pagamento de diárias pelo fato de que já estarão na cidade no dia do 2º
turno.

COELE Imediato
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Deliberações Área Resp. Prazo

Deliberação: autorizado o trabalho dos servidores do interior para apoio às
zonas eleitorais da capital no dia do 2º turno, sem pagamento de diárias. A
COELE  fará  a  alocação  dos  servidores  de  acordo  com a necessidade  dos
cartórios.

IV) Máscaras descartáveis – 2º Turno em Fortaleza: a Coordenadora de
Eleição,  considerando  a  polêmica  do  uso  de  camisas  amarelas  por
carregadores  de  urna  no  1º  turno,  levou  à  consideração  do  Comitê  as
máscaras descartáveis que serão disponibilizadas aos mesários no 2º turno,
que tem um dos lados na cor azul, cor representativa de um dos candidatos a
prefeito. Informou ainda que as máscaras foram doação do Senado Federal.
Por fim, sugeriu que, em não havendo como substituir os itens, que fosse
repassada orientação aos mesários, por escrito, quanto ao uso correto da
máscara, cuja frente é branca. Essa orientação poderia ser enviada junto com
o material de seção ou deixada no interior da caixa da urna eletrônica.

Deliberação:  diante da proximidade do 2º turno, o Comitê reconheceu a
impossibilidade de substituir  os  itens  e acolheu a sugestão de orientação
apresentada.

EXTRA-PAUTA:

8. Recesso 2020-2021

Deliberações Área Resp. Prazo

No âmbito da Secretaria do Tribunal, a quantidade de servidores será definida
de acordo com o mínimo necessário para o atendimento das demandas, a fim
de se reduzir,  o mais  possível,  o  número de servidores em circulação no
prédio.  Quanto  às  unidades  cujo  funcionamento  é  indispensável,  a  SGP
apresentará  na  próxima  reunião,  para  deliberação  do  Comitê,  os  dados
consolidados  da  consulta  formulada  no  PAD  23028/2020.  A  propósito,  o
Secretário de TI registrou que só poderá informar quais  unidades da STI
funcionarão no recesso quando definidas as outras unidades que funcionarão.
Em relação, aos cartórios eleitorais e unidades de atendimento, fica mantido
o limite de 1/3 por unidade.

SGP Próxima
reunião

9. Atendimento ao eleitor

Deliberações Área Resp. Prazo

Será  estudada  a  possibilidade  de  incrementar  o  atendimento  com
terceirizados. Inicialmente, a medida deverá ser implementada em Fortaleza.
Para  tanto,  poderão ser  utilizadas  sobras  de orçamento  que deixaram de
utilizadas em razão da pandemia. Quanto à descentralização do atendimento,
COATE  e  COELE  farão  estudo  de  viabilidade  de  abertura  de  pontos  de
atendimento em shoppings centers.

COATE/COELE A definir

10. Reinstalação dos guichês de atendimento da CEATE e instalação das estações de traba-
lho da Comissão de Prestação de Contas em Fortaleza

Deliberações Área Resp. Prazo

Após  a  realização  do  2º  turno,  a  SAD  providenciará  a  remontagem dos
guichês de atendimento da CEATE, aproveitando o espaço também para a
instalação da Comissão de Prestação de Contas. Para tanto, será aproveitada 

SAD Imediato
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Deliberações Área Resp. Prazo

área onde funcionaram as equipes do registro de candidatura e da Comissão
de Fiscalização de Propaganda Eleitoral. Além disso, o serviço 148 passará a
funcionar na Sala de Treinamento da Secretaria do Tribunal, localizada no 1º
andar. A SAD se reunirá com os chefes da CEATE e da Comissão de Prestação
de Contas para a elaboração do novo lay-out do espaço.

11. Diplomação

Deliberações Área Resp. Prazo

A  Secretária  da  Corregedoria  apresentou  questionamento  formulado  por
servidores do interior quanto à transmissão da cerimônia de diplomação em
veículos  oficiais  dos  municípios,  como  canais  de  prefeituras  e  câmaras
municipais no no  You Tube. O Secretário de Administração informou que o
início da licitação dos diplomas se dará amanhã, 25.11, observando o curto
prazo para a conclusão do processo de aquisição.

Deliberação:  o Comitê não reconhece problemas quanto à transmissão da
cerimônia de diplomação por canais oficiais de comunicação dos municípios,
não se opondo, portanto, à prática. 

SCR Imediato

Assinam eletronicamente:

HUGO PEREIRA FILHO
DIGER

CAIO SILVA GUIMARÃES
ASJUR

 MARIA CECILIA DE SÁ ARRUDA
SCR

ORLEANES CAVALCANTI DE O. V. GOMES
SJU

CARLOS ANTONIO SAMPAIO DE MELO
STI

BENEDITO SERGIO MONTE SILVA COELHO
SAD

RODRIGO RIBEIRO CAVALCANTE
SCI

JARBAS MARINHO LOPES
SGP

EDNA FERNANDES SABOIA
COELE

AGUEDA ODETE GURGEL DE LIMA
COEJE
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